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UNIDADE DE RECEBIMENTO DE
CEREAIS PRIMEIRO DE MAIO

Estrutura física da unidade Estrutura da unidade Pátio

Sala de classificação Estrutura da unidade de transbordo Escritório

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJY75 H9FE2 XVNXR PQ53R
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UNIDADE DE RECEBIMENTO DE
CEREAIS BELA VISTA DO PARAÍSO

 Razão Social: Seara Indústria e Comércio de Produtos Agro Pecuários Ltda.;

 Unidade: Recebimento de cereais Bela Vista do Paraíso (Unidade de Transbordo);

 Local: Rodovia PR 090, KM 05, Bela Vista do Paraíso/PR – Brasil;

 CNPJ: 75.739.086/0014-92;

 Contato: Wagner Tramontina de Andrade;

 Estabelecimento Ativo;

 Atividade Principal da Unidade: Recebimento, classificação e expedição de soja e milho e a comercialização de
insumos;

 Informações Adicionais:
 Sem movimentação de produto;
 Na data da visita estava sem energia elétrica alegando a Recuperanda que isto ocorreu em razão de furto

da fiação da unidade.

 Funcionário: 1 pessoa;

 Data da Visita: 20/09/2017;

 Responsável pela Visita (AJ): Dirlene Maria Colling (Administradora de Empresas).

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJY75 H9FE2 XVNXR PQ53R
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UNIDADE DE RECEBIMENTO DE
CEREAIS BELA VISTA DO PARAÍSO

Estrutura da unidade de transbordo Sala de classificação

Escritório e balança Escritório Escritório e balança

Tombador
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MISTURADORA DE
ADUBOS E FERTILIZANTES

 Razão Social: Seara Indústria e Comércio de Produtos Agro Pecuários Ltda.;

 Unidade: Fábrica de mistura de adubos e fertilizantes;

 Local: Rodovia PR 323, KM 42 + 700 metros, Sertanópolis/PR – Brasil;

 CNPJ: 75.739.086/0004-10;

 Contato: Edson Antonio Ferro;

 Estabelecimento Ativo;

 Atividade Principal da Unidade: Fábrica de mistura de adubos e fertilizantes e comercialização de fertilizantes e
defensivos;

 Funcionários: 1 zelador;

 Informações adicionais:
 Neste CNPJ, a Recuperanda possui os registros e autorizações necessárias para a comercialização de defensivos

e fertilizantes;
 A fábrica não está funcionando para fazer produção para venda a terceiros, porém, na data da visita no local,

havia matéria prima armazenada, aguardando o recebimento de outras matérias primas para serem misturadas e
encaminhadas para as fazendas próprias do grupo.

 Data da Visita: 21/09/2017;

 Responsável pela Visita (AJ): Dirlene Maria Colling (Administradora de Empresas).

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
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Foto estrutura física da misturadora Foto estrutura física da misturadora Foto interna da misturadora

Foto interna da misturadora Foto interna da misturadora Foto interna da misturadora

MISTURADORA DE
ADUBOS E FERTILIZANTES
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MISTURADORA DE
ADUBOS E FERTILIZANTES

Foto interna da misturadora Matéria prima Matéria prima

Matéria prima Matéria prima Foto interna da misturadora
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UNIDADE DE RECEBIMENTO DE
CEREAIS SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA

 Razão Social: Seara Indústria e Comércio de Produtos Agro Pecuários Ltda.;

 Unidade: Recebimento de cereais São Sebastião da Amoreira (Unidade de Transbordo);

 Local: Rodovia PR 525, KM 01, São Sebastião da Amoreira/PR – Brasil;

 CNPJ: 75.739.086/0013-01;

 Contato: Sem contato;

 Estabelecimento: Ocupado por terceiros;

 Atividade Principal da Unidade: Recebimento, classificação e expedição de soja e milho e a comercialização de 
insumos;

 Informações Adicionais:
 Sem atividade e não havia nenhum funcionário da Seara;
 No local esta instalada uma unidade da empresa Cocamar Cooperativa Agroindustrial. A funcionária do

local informou que a unidade foi locada da Seara;

 Funcionários: Sem funcionário;

 Data da Visita: 21/09/2017;

 Responsável pela Visita (AJ): Dirlene Maria Colling (Administradora de Empresas).
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UNIDADE DE RECEBIMENTO DE
CEREAIS SÃO SEBASTIÃO DA
AMOREIRA

Entrada e placa da Cocamar, empresa 
que está ativa nessa unidade

Escritório da unidade Pátio

Estrutura da unidade
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ESCRITÓRIO COMERCIAL
MARIALVA

 Razão Social: Seara Indústria e Comércio de Produtos Agro Pecuários Ltda.;

 Unidade: Escritório Comercial dentro do Terminal Maringá;

 Local: Estrada da Fruteira, s/n, Lote 212, Gleba Aquidaban, Marialva/PR – Brasil;

 CNPJ: 75.739.086/0059-94;

 Contato: Edeval Antônio de Mattia;

 Estabelecimento Ativo;

 Atividade Principal da Unidade: Escritório comercial de compra de soja e milho dentro do Terminal de 
Maringá;

 Funcionário: 1 pessoa;

 Informações Adicionais: Sem atividade de compra e venda de produto, apenas compra milho (matéria prima) 
para as fábricas de Ibiporã;

 Data da Visita: 21/09/2017;

 Responsável pela Visita (AJ): Dirlene Maria Colling (Administradora de Empresas).

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
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ESCRITÓRIO COMERCIAL
MARIALVA

Sala ocupada pela Seara no Terminal 
Maringá

Sala ocupada pela Seara no Terminal 
Maringá

Sala ocupada pela Seara no Terminal 
Maringá

Sala ocupada pela Seara no Terminal 
Maringá

Escritório do Terminal Maringá onde a 
Seara ocupa uma sala

Escritório do Terminal Maringá onde a 
Seara ocupa uma sala
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ESCRITÓRIO COMERCIAL
PARANAGUÁ

 Razão Social: Seara Indústria e Comércio de Produtos Agro Pecuários Ltda.;

 Unidade: Escritório Comercial dentro do Terminal Portuário Seara S.A.;

 Local: Av. Ayrton Senna da Silva, s/n, Km 5,2, Sala 01, Bairro Emboguaçu, Paranaguá/PR – Brasil;

 CNPJ: 75.739.086/0022-00;

 Contato: Justino Francisco Neto;

 Estabelecimento Ativo;

 Atividade Principal da Unidade: Escritório comercial dentro do Terminal Portuário Seara S.A.; compra soja e
milho e faz a exportação pelo Porto de Paranaguá;

 Imóvel: Próprio do Terminal Portuário Seara S.A.;

 Área Total do Terreno: 16.542,19 m²;

 Área Total da Sala Comercial que a Seara ocupa no Terminal: 20 m²;

 Funcionário: 1 pessoa;

 Data da Visita: 22/06/2017;

 Responsável pela Visita (AJ): Dirlene Maria Colling (Administradora de Empresas).

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJY75 H9FE2 XVNXR PQ53R
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ESCRITÓRIO COMERCIAL
PARANAGUÁ

Escritório Administrativo do Terminal 
Porturário Seara S.A.

Escritório Administrativo do Terminal 
Porturário Seara S.A.

Sala ocupada pela SEARA dentro do 
Escritório Administrativo do Terminal 
Portuário Seara S.A.

Sala ocupada pela SEARA dentro do 
Escritório Administrativo do Terminal 
Portuário Seara S.A.

Sala ocupada pela SEARA dentro do 
Escritório Administrativo do Terminal 
Portuário Seara S.A.

Sala ocupada pela SEARA dentro do 
Escritório Administrativo do Terminal 
Portuário Seara S.A.
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ESCRITÓRIO COMERCIAL
SÃO FRANCISCO DO SUL

 Razão Social: Seara Indústria e Comércio de Produtos Agro Pecuários Ltda.;

 Unidade: Escritório Comercial dentro da Empresa Litoral Soluções em Comércio Exterior;

 Local: Rua Quintino Bocaiúva, 67, sala M, Centro, São Francisco do Sul/PR – Brasil;

 CNPJ: 75.739.086/0051-37;

 Contato: Nelson Souza (Gerente Operacional do Terminal de Portuário Seara S.A.);

 Estabelecimento Ativo;

 Atividade Principal da Unidade: Escritório comercial dentro da Empresa Litoral Soluções em Comércio Exterior,
compra soja e milho e faz a exportação pelo Porto de São Francisco do Sul;

 Imóvel: A Seara utiliza uma parte do imóvel que é ocupado pela Empresa Litoral Soluções em Comércio
Exterior;

 Informações Adicionais: A Seara utiliza um espaço dentro da Empresa Litoral Soluções em Comércio Exterior.
Na data da visita, o espaço destinado à SEARA estava vazio, sem nenhum funcionário da Seara no local.
Atualmente essa unidade é administrada pelo Terminal Portuário Seara S.A., que está localizado na cidade de
Paranaguá/PR.

 Funcionário: não há funcionário no local;

 Data da Visita: 22/06/2017;

 Responsável pela Visita (AJ): Dirlene Maria Colling (Administradora de Empresas).

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJY75 H9FE2 XVNXR PQ53R
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ESCRITÓRIO COMERCIAL
SÃO FRANCISCO DO SUL

Escritório da empresa Litoral Soluções 
em Comércio Exterior

Entrada do escritório da empresa Litoral 
Soluções em Comércio Exterior

Escritório da empresa Litoral Soluções 
em Comércio Exterior

Mesa que a Seara ocupa dentro do 
escritório da Litoral

Mesa que a Seara ocupa dentro do 
escritório da Litoral

Mesa que a Seara ocupa dentro do 
escritório da Litoral
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PARTE II - UNIDADES MATO 
GROSSO E MATO GROSSO DO SUL

PRIMEIRA VISITA – REALIZADA EM SETEMBRO/2017
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SEARA
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PRODUTOS AGRO PECUÁRIOS LTDA

1. Recebimento de Cereais de Juscimeira

2. Escritório Comercial de Rondonópolis

3. Posto de Combustível – Terreno Itiquira

4. Escritório Comercial  no Terminal Itiquira

5. Escritório Comercial na Unidade Recebimento Itiquira

6. Recebimento de Cereais Itiquira

7. Recebimento de Cereais Sonora

8. Recebimento de Cereais Coxim

9. Fazenda Santo Antonio

10. Unidade na Fazenda Horizonte
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UNIDADE DE RECEBIMENTO DE CEREAIS
JUSCIMEIRA

 Razão Social: Seara Indústria e Comércio de Produtos Agro Pecuários Ltda;

 Unidade: Unidade de Recebimento de Juscimeira dentro da Fazenda Águas Claras;

 Local: Rodovia BR 364, a direita mais 20 Km e St. Juscimeira ao Prata, Zona Rural, Juscimeira/MT - Brasil;

 CNPJ: 75.739.086/0061-09;

 Contato: Carlos Casu e Idanir Alban;

 Estabelecimento: Ativo;

 Atividade Principal da Unidade: Comercialização, recebimento, padronização, armazenagem e expedição de 
soja e milho;

 Imóvel: Próprio, dentro da matrícula da Fazenda Águas Claras;

 Área Total do Terreno: 38.386,91 m2;

 Área Total Construída: 3.007,12 m2;

 Principais Produtos: Soja e milho;
 Capacidades:

 Recepção: 1 balança de pesagem dos caminhões com capacidade de 120 toneladas, 2 moegas com
capacidade de 150 toneladas e 200 toneladas e 1 tombador;

 Padronização: 1 máquina pré-limpeza com capacidade de 250 toneladas/hora, 1 máquina pós-limpeza
com capacidade de 250 toneladas/hora, 1 secador com capacidade de 180 toneladas/hora, uma fornalha e
1 caixa de resíduo com capacidade de 100 toneladas;

 Armazenagem: 1 silo pulmão com capacidade de 1.200 toneladas, 2 silos com capacidade de 6.180
toneladas e 1 silo ladrão com capacidade de 1,5 toneladas;

 Expedição: 1 caixa de expedição com balança de fluxo com capacidade de 100 toneladas;
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UNIDADE DE RECEBIMENTO DE CEREAIS
JUSCIMEIRA

 Estrutura Física:
 1 barracão de controle de resíduos;
 1 sala de classificação;
 1 escritório;
 1 refeitório inacabado;
 1 gerador de energia com tanque de 10.000 litros de diesel;
 1 compressor de ar;
 1 subestação de energia;
 1 caixa de água de 5.000 litros;

 Funcionários: 2 pessoas, sendo um administrativo e um encarregado operacional;

 Informações adicionais:
 Essa unidade começou operar esse ano (2017), e possui instalações novas e algumas inacabadas;
 Unidade criada para prestar serviço para as fazendas próprias de Águas Claras e São Vicente, e para 

terceiros;
 Na data da visita tinha armazenado milho de alguns clientes;

 Data da Visita: 26/09/2017;

 Responsável pela Visita (AJ): Dirlene Maria Colling (Administradora de Empresas).
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Estrutura física

UNIDADE DE RECEBIMENTO DE CEREAIS
JUSCIMEIRA

Estrutura física Refeitório e Escritório Administrativo

Foto interna do refeitório – obra 
inacabada

Escritório Sala de classificação
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UNIDADE DE RECEBIMENTO DE CEREAIS
JUSCIMEIRA

Estrutura física Secador Tanque diesel

Máquinas de pré e pós limpeza Silos Caixa de expedição

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJY75 H9FE2 XVNXR PQ53R

P
R

O
JU

D
I - P

rocesso: 0000745-65.2017.8.16.0162 - R
ef. m

ov. 12594.4 - A
ssinado digitalm

ente por R
icardo A

ndraus

31/10/2017: JU
N

T
A

D
A

 D
E

 P
E

T
IÇ

Ã
O

 D
E

 M
A

N
IF

E
S

T
A

Ç
Ã

O
 D

A
 P

A
R

T
E

. A
rq: relatorio de visitas parte 2



C r e d i b i l i t à A d m i n i s t r a ç õ e s  J u d i c i a i s  |  ( 4 1 )  3 1 5 6 . 3 1 2 3

ESCRITÓRIO COMERCIAL
RONDONÓPOLIS

 Razão Social: Seara Indústria e Comércio de Produtos Agro Pecuários Ltda;

 Unidade: Escritório Comercial em Rondonópolis;

 Local: Rua São Paulo, n° 592, quadra 26, Lote 01, esquina com a Rua Tamandaré, Bairro Vila Goulart,  
Rondonópolis/MT - Brasil;

 CNPJ: 75.739.086/0027-07;

 Contato: Sem contato;

 Estabelecimento: Fechado;

 Atividade Principal da Unidade: Escritório comercial;

 Funcionários: Nenhum;

 Informações adicionais: Local fechado com placa “aluga-se” e sem atividade;

 Data da Visita: 26/09/2017;

 Responsável pela Visita (AJ): Dirlene Maria Colling (Administradora de Empresas).
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Local do escritório fechado

ESCRITÓRIO COMERCIAL
RONDONÓPOLIS

Local do escritório fechado Placas indicando a rua 
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POSTO DE COMBUSTÍVEL – TERRENO
ITIQUIRA

 Razão Social: Seara Indústria e Comércio de Produtos Agro Pecuários Ltda;

 Unidade: Posto de Combustível Seara - Terreno próximo do Terminal Itiquira;

 Local: Rodovia MT 299 km 14,9, s/n Zona Rural, Itiquira/MT – Brasil;

 CNPJ: 75.739.086/0047-50;

 Contato: Sem contato

 Estabelecimento: Terreno vazio;

 Atividade Principal da Unidade: Comércio varejista de combustível;

 Imóvel: Próprio;

 Área Total do Terreno: 27.500 m2;

 Funcionários: Nenhum;

 Informações adicionais: No local só existe o terreno, sem qualquer construção ou benfeitoria e sem atividade. 
Segundo informações da empresa, o local foi adquirido para montar um posto de combustível, visando a 
abastecer a frota própria e de terceiros;

 Data da Visita: 26/09/2017;

 Responsável pela Visita (AJ): Dirlene Maria Colling (Administradora de Empresas).
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POSTO DE COMBUSTÍVEL – TERRENO
ITIQUIRA

Terreno sem construção Terreno Terreno 
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ESCRITÓRIO COMERCIAL DENTRO DO
TERMINAL DE ITIQUIRA

 Razão Social: Seara Indústria e Comércio de Produtos Agro Pecuários Ltda;

 Unidade: Escritório Comercial dentro do Terminal Itiquira;

 Local: Rodovia MT 299 KM 62, Sala 01, Zona Rural, Itiquira/MT - Brasil;

 CNPJ: 75.739.086/0049-12;

 Contato: Carlos Casu;

 Estabelecimento: Ativo;

 Atividade Principal da Unidade: Comercialização e exportação de cereais – soja e milho;

 Imóvel: Próprio do Terminal de Itiquira;

 Área Total do Terreno: 33.500 m2;

 Área Total da Sala Comercial que a Seara ocupa no Terminal: 20 m2;

 Funcionários: 1 pessoa;

 Informações adicionais: Unidade ativa porém sem movimentação de compra e venda de produto na data da 
visita;

 Data da Visita: 26/09/2017;

 Responsável pela Visita (AJ): Dirlene Maria Colling (Administradora de Empresas).
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Sala ocupada pela Seara no Terminal de 
Itiquira

ESCRITÓRIO COMERCIAL DENTRO DO
TERMINAL DE ITIQUIRA

Sala ocupada pela Seara no Terminal de 
Itiquira

Sala ocupada pela Seara no Terminal de 
Itiquira

Escritório do Terminal de Itiquira onde a 
Seara ocupa uma sala
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ESCRITÓRIO COMERCIAL DENTRO DA
UNIDADE DE RECEBIMENTO DE ITIQUIRA

 Razão Social: Seara Indústria e Comércio de Produtos Agro Pecuários Ltda;

 Unidade: Escritório Comercial dentro da Unidade de Recebimento de Cereais de Itiquira;

 Local: Rodovia MT 299 KM 26, s/n, Sala 01, Fazenda Quatro Estrelas, Zona Rural, Itiquira/MT - Brasil;

 CNPJ: 75.739.086/0044-08;

 Contato: Carlos Casu;

 Estabelecimento: Ativo;

 Atividade Principal da Unidade: Escritório comercial de compra de soja e milho e venda de fertilizantes e 
agrotóxicos;

 Imóvel: Próprio dentro da matrícula da Fazenda Quatro Estrelas;

 Área Total do Terreno: 96.857,91 m2;

 Área Total da Sala Comercial que a Seara ocupa no Terminal: 20 m2;

 Funcionários: 1 pessoa;

 Informações adicionais: Sala comercial dentro da Unidade de Recebimento de Cereais de Itiquira sem 
movimentação de produto na visita. Neste CNPJ no Estado do Mato Grosso, a empresa possui a autorização e 
os registros para a comercialização e importação de fertilizantes e agrotóxicos;

 Data da Visita: 26/09/2017;

 Responsável pela Visita (AJ): Dirlene Maria Colling (Administradora de Empresas).
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ESCRITÓRIO COMERCIAL DENTRO DA
UNIDADE DE RECEBIMENTO DE ITIQUIRA

Sala ocupada pela Seara na Unidade de 
Recebimento de Cereais de Itiquira

Sala ocupada pela Seara na Unidade de 
Recebimento de Cereais de Itiquira

Sala ocupada pela Seara na Unidade de 
Recebimento de Cereais de Itiquira

Escritório da Unidade de Recebimento 
de Cereais de Itiquira onde a Seara 
ocupa uma sala
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UNIDADE DE RECEBIMENTO DE CEREAIS
DE ITIQUIRA

 Razão Social: Seara Indústria e Comércio de Produtos Agro Pecuários Ltda;

 Unidade: Unidade de recebimento de cereais de Itiquira dentro da fazenda 4 Estrelas;

 Local: Rodovia MT 299 KM 26, s/n, Zona Rural, Itiquira/MT - Brasil;

 CNPJ: 75.739.086/0053-07;

 Contato: Carlos Casu;

 Estabelecimento: Ativo;

 Atividade Principal da Unidade: Comercialização, recebimento, padronização, estocagem e expedição de soja 
e milho;

 Imóvel: Próprio dentro da matrícula da Fazenda Quatro Estrelas;

 Área Total do Terreno: 96.857,91 m2;

 Área Total Construída: 3.669,84 m2;

 Principais Produtos: Soja e milho;
 Capacidades:

 Recepção: 1 balança de pesagem dos caminhões de 35 metros com capacidade de 120 toneladas, 2
moegas com capacidade de 350 toneladas e 450 toneladas e 1 tombador;

 Padronização: 1 máquina pré-limpeza com capacidade de 250 toneladas/hora, 1 máquina pós-limpeza
com capacidade de 250 toneladas/hora, 1 secador com capacidade de 180 toneladas/hora, uma fornalha
automatizada com esteira;

 Armazenagem: 6 silos, sendo 3 silos com capacidade de 1.000 toneladas cada um, 2 silos com capacidade
de 10.000 toneladas cada e 1 silo com capacidade de 2.000 toneladas;

 Expedição: 1 caixa de expedição com balança de fluxo com capacidade de 100 toneladas;
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